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DECRETO n. 028/2024                      
Rochedo – MS, 14 de março de 2024. 

 
 

“Dispõe sobre a nomeação dos membros do Conselho 
Municipal de Turismo (COMTUR), para o biênio 2023/2024, e 
dá outras.” 
 

  
O PREFEITO MUNICIPAL DE ROCHEDO, FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JÚNIOR, no uso de suas atribuições 

legais, com fundamento no art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica do Município e o artigo 8º da Lei Municipal n. 561 de 13 de 
dezembro de 2007, DECRETA: 

 
Artigo 1º - Ficam nomeados para o biênio de 2023/2024, os seguintes membros para a composição do Conselho 

Municipal de Turismo – COMTUR: 
 
Presidente: Margareth Lara 
 
I - Representantes do Chefe do Executivo Municipal; 
 
a) Margareth Lara; 
b) Luiz Fernando da Silva 
c) Leidiane Rodrigues da Silva 
 
II - Representante escolhido entre os proprietários de hotéis, pousadas e similares; 

 
a) Thiago Alem de Senha; 

 
III - Representante da Associação dos Produtores Rurais; 
 
a) Lucimara Fagundes 
 
IV - Representante escolhido entre os proprietários de restaurantes, bares, lanchonetes e similares; 
 
a) Evandir Moraes de Oliveira. 
 
V - Representante escolhido entre Associação de Pescadores Profissionais; 
 
a) Alvaro Gomes de Oliveira. 
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VI - Representante escolhido entre os proprietários de atrativos turísticos; 
 
a) Arlindo Ferreira da Costa. 
 
VII - Representante da Associação de Bairros de Rochedo – MS: 
 
a) Eudebia Alves dos Santos. 
 
Artigo 2° - Os membros do Conselho Municipal de Turismo não receberão remuneração de qualquer espécie. 

 
Artigo 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 01 de janeiro de 2023, 

revogando as disposições em contrário. 
 
Cumpra-se e publique. 
 

 
FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JÚNIOR 

Prefeito Municipal 

 
   

P O R T A R I A Nº 036/2023 

 
 
 

“Dispõe sobre a Exoneração do servidor, e dá outras providências”. 
                                                                                      

 
FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, no 

uso de suas atribuições legais que o cargo lhe confere,... 
R 
  E 
    S 
      O 
         L 
           V 
              E 
Artigo 1º - Exonerar, ABDIEL HORACIO GIMARÃES, para ocupante do Cargo em Comissão de Diretor de 

Departamento, Símbolo CC 2, na Secretaria de Obras e Transporte, da estrutura organizacional da Administração Pública 
Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul.  

 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e ou afixação. Retroagindo seus efeitos a 11 

de Janeiro de 2024. 
 
Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos Dezoito dias do mês de Janeiro do ano de Dois 

Mil e Vinte e Quatro. 
 

 
 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR  

Prefeito Municipal 

 

   
P O R T A R I A Nº 037/2024 

  “Dispõe sobre a Cedência da Servidora Pública do Município 
e dá outras providências”.                                                                                

 
FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso 

de suas atribuições legais que o cargo lhe confere, em conformidade com a Lei complementar N° 688 de 25 de Março de 
2013... 

R 
  E 
    S 

http://www.rochedo.ms.gov.br/
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      O 
         L 
           V 
              E 
  Artigo 1º - Ceder com ônus para origem no período de 01 de Janeiro de 2024 a 31 de Dezembro de 2024, a servidora 

ANDREA EVANGELINA DA COSTA, AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE com carga horária de 40 (Quarenta) horas 

semanais, matrícula N°019, lotada na secretaria de Saúde e Saneamento, para exercer suas funções na Secretaria de Saúde 
(SESAU), do município de Campo Grande, nos Termos do Convênio de Cooperação Técnica N°16/2021. 

 

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação. Retroagindo seus efeitos a dia 01 de 

Janeiro de 2024. 

 

Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos Dezoito dias do mês de Janeiro do Ano de Dois Mil 
e Vinte e Quatro. 
 
 
 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR  

Prefeito Municipal 

 
 

PORTARIA N° 038/2024 
 

  
 “Dispõe sobre a Permuta de Servidor Publico do Município e 
dá outras providências”. 

  
 

 
FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do 

Sul, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Artigo 15º, item I, da Lei Orgânica do Município, combinado 
com o Artigo 107º da Lei Complementar nº 02, de 10 de abril de 1.991,... 
                   R 
                     E 
                       S 
                         O 
                            L 
                              V 
                                 E 
              Artigo 1º - Ceder com ônus para origem no período de 01 de Janeiro de 2024 a 31 de Dezembro de 2024, a servidora 
NAYARA LUIZA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA, NUTRICIONISTA com carga horária de 40(Quarenta) horas semanais, 

matricula N° 152, lotada na secretaria de Saúde e Saneamento, para exercer suas funções na Secretaria de Educação 
(SEMED), do município de Campo Grande, nos Termos do Convenio de Cooperação Técnica N°16/2021. 

 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação e/ou Afixação. Retroagindo seus efeitos 

a 01 de Janeiro de 2024. 
 
Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos Dezoito dias do mês de Janeiro do Ano 

de Dois Mil e Vinte e Quatro . 
 
 
 
 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR  

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 
 

P O R T A R I A N° 047/2024 

 

http://www.rochedo.ms.gov.br/
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  “Dispõe sobre a concessão de Férias a Servidora Pública do 
Município e dá outras providências”. 

  
 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do 

Sul, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 15, inciso I, da Lei Orgânica do Município, combinado 
com o Artigo 107º da Lei Complementar nº 02, de 10 de abril de 1.991, ... 
                   R 
                     E 
                       S 
                         O 
                            L 
                              V 
                                 E 

Artigo 1º - Conceder 20 (Vinte) dias de férias, correspondente ao período de 20 de setembro de 2022 a 19 
de setembro de 2023, a ser usufruída a partir do dia 08 de janeiro de 2024 a 28 de janeiro de 2024, haja vista a interrupção 
de compra de 1/3 do período de gozo para  a funcionária Pública Municipal, NÉLIA YAMASHITA, ASSISTENTE 
ADMINISTRATIVA, lotado na Secretaria de Educação, Cultura, Esporte, Lazer e Turismo, da estrutura organizacional da 

Administração Pública Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul. 
 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação e/ou Afixação. Retroagindo seus efeitos 

a 08 de janeiro de 2024. 
 
Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos Vinte Três dias do Mês de Janeiro do ano 

de Dois Mil e Vinte e Quatro. 
 

 
 
 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR  

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 
    

P O R T A R I A N° 068/2024 
Republicado por incorreção 

 
 

“Dispõe sobre Licença para Tratamento de Saúde” 
 
 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, no 

uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Artigo 111, item I, da Lei Municipal Complementar nº 02, de 10 de abril 
de 1991, ... 

R 
   E 
      S 
        O 
           L 
             V 
                E 

Artigo 1º - Conceder 30 (TRINTA) Dias, de Licença Para Tratamento de Saúde, conforme Artigo 116 da Lei 
Complementar Nº 2 de 10 de abril de 1991, a partir do dia 15 de janeiro de 2024 até 14 de fevereiro de 2024, a funcionária 
Pública Municipal, BRENDHA LEE XAPARRA GONSALVES VILELA, lotada na Secretaria de Educação, Cultura, Esporte, 

Lazer e Turismo, da estrutura organizacional da Administração Pública Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul. 
 

 Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação e/ou Afixação. Retroagindo seus efeitos 
a 15 de janeiro de 2024.  

 
Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos Oito do Mês de Fevereiro do ano de Dois 

Mil e Vinte e Quatro. 
 
     
 

http://www.rochedo.ms.gov.br/
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FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR 

Prefeito Municipal 

 
 

P O R T A R I A N° 085/2024 
Republicado por incorreção 

 
  “Dispõe sobre a concessão de Férias a Servidora Pública do 
Município e dá outras providências”. 

  
 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do 

Sul, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 15, inciso I, da Lei Orgânica do Município, combinado 
com o Artigo 107º da Lei Complementar nº 02, de 10 de abril de 1.991, ... 
                   R 
                     E 
                       S 
                         O 
                            L 
                              V 
                                 E 

Artigo 1º - Conceder 20 (Vinte) dias de férias, correspondente ao período de 01 de janeiro de 2023 a 31 
de dezembro de 2024, a ser usufruída a partir do dia 01 de fevereiro de 2024 a 20 de fevereiro de 2024, haja vista a 
interrupção de compra de 1/3 do período de gozo para  a funcionária Pública Municipal, KARLIAN RITHIE DE ANDRADE 
CARVALHO, Coordenadora de Setor, lotado na Secretaria de Saúde e Saneamento, da estrutura organizacional da 

Administração Pública Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul. 
 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação e/ou Afixação. Retroagindo seus efeitos 

a 01 de fevereiro de 2024. 
 
Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos Vinte e Um dias do Mês de Fevereiro do 

ano de Dois Mil e Vinte e Quatro. 
 

 
FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR  

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 
 

P O R T A R I A N° 089/2024 
 

  “Dispõe sobre a concessão de Férias a Servidora Pública do 
Município e dá outras providências”. 

  
 

 
FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do 

Sul, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 15, inciso I, da Lei Orgânica do Município, combinado 
com o Artigo 107º da Lei Complementar nº 02, de 10 de abril de 1.991, ... 
                   R 
                     E 
                       S 
                         O 
                            L 
                              V 
                                 E 

Artigo 1º - Conceder 30 (Trinta) dias de férias, correspondente ao período de 13 de fevereiro de 2023 a 12 
de fevereiro de 2024, a ser usufruída a partir do dia 15 de fevereiro de 2024 a 15 de março de 2024, a funcionário Pública 
Municipal, MARTA ANICETO CIPRIANO PRIETO, Atendente, lotado na Secretaria de Assistência Social, Emprego e Renda, 

da estrutura organizacional da Administração Pública Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul. 
 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação e/ou Afixação. Retroagindo seus efeitos 

a 15 de fevereiro de 2024. 
 

http://www.rochedo.ms.gov.br/
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Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos Vinte e Dois dias do Mês de Fevereiro do 
ano de Dois Mil e Vinte e Quatro. 

 
 
 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR  

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 
 

P O R T A R I A N° 090/2024 
 

  “Dispõe sobre a concessão de Férias ao Servidor Público do 
Município e dá outras providências”. 

  
 

 
FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do 

Sul, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 15, inciso I, da Lei Orgânica do Município, combinado 
com o Artigo 107º da Lei Complementar nº 02, de 10 de abril de 1.991, ... 
                   R 
                     E 
                       S 
                         O 
                            L 
                              V 
                                 E 

Artigo 1º - Conceder 30 (Trinta) dias de férias, correspondente ao período de 15 de julho de 2022 a 16  de 
julho de 2023, a ser usufruída a partir do dia 12 de fevereiro de 2024 a 13 de março de 2024, ao funcionário Público 
Municipal, FERNANDO HENRIQUE ALVARENGA PERTUSSATTI, Dentista, lotado na Secretaria de Saúde e Saneamento, 

da estrutura organizacional da Administração Pública Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul. 
 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação e/ou Afixação. Retroagindo seus efeitos 

a 12 de fevereiro de 2024. 
 
Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos Vinte e Dois dias do Mês de Fevereiro do 

ano de Dois Mil e Vinte e Quatro. 
 
 
 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR  

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
 

P O R T A R I A N° 091/2024 
Republicado por incorreção 

 
  “Dispõe sobre a concessão de Férias ao Servidor Público do 
Município e dá outras providências”. 

  
 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do 

Sul, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 15, inciso I, da Lei Orgânica do Município, combinado 
com o Artigo 107º da Lei Complementar nº 02, de 10 de abril de 1.991, ... 
                   R 
                     E 
                       S 
                         O 
                            L 
                              V 
                                 E 

Artigo 1º - Conceder 20 (Vinte) dias de férias, correspondente ao período de 15 de setembro de 202 a 14 
de setembro de 2023, a ser usufruída a partir do dia 19 de fevereiro de 2024 a 10 de fevereiro de 2024, haja vista a 

http://www.rochedo.ms.gov.br/


 

     ED. Nº 1078/2024                ANO 8   DIÁRIO OFICIAL DE   ROCHEDO – MS                       QUINTA-FEIRA, DIA  14 DE MARÇO  DE 2024 
 

www.rochedo.ms.gov.br 
Telefone: (67) 3289-1122 

Página 7 de 8 
 
 
 
 
 
 
 
 

interrupção de compra de 1/3 do período de gozo para  o funcionário Pública Municipal, VALDIR ALVES RODRIGUES, Técnico 
de Contabilidade, lotado na Secretaria de Administração e Finanças, da estrutura organizacional da Administração Pública 

Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul. 
 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação e/ou Afixação. Retroagindo seus efeitos 

a 19 de fevereiro de 2024. 
 
Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos Vinte e Dois dias do Mês de Fevereiro do 

ano de Dois Mil e Vinte e Quatro. 
 

 
 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR  

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 
P O R T A R I A N° 092/2024 

 
  “Dispõe sobre a concessão de Férias a Servidora Pública do 
Município e dá outras providências”. 

  
 

 
FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do 

Sul, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 15, inciso I, da Lei Orgânica do Município, combinado 
com o Artigo 107º da Lei Complementar nº 02, de 10 de abril de 1.991, ... 
                   R 
                     E 
                       S 
                         O 
                            L 
                              V 
                                 E 

Artigo 1º - Conceder 30 (Trinta) dias de férias, correspondente ao período de 02 de fevereiro de 2021 a 11 
de fevereiro  de 2022, a ser usufruída a partir do dia 19 de fevereiro de 2024 a 19 de março de 2024, a funcionário Pública 
Municipal, LAURA VIEIRA RAMOS, Médica Veterinária, lotado na Secretaria de Saúde e Saneamento, da estrutura 

organizacional da Administração Pública Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul. 
 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação e/ou Afixação. Retroagindo seus efeitos 

a 19 de fevereiro de 2024. 
 
Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos Vinte e Dois dias do Mês de Fevereiro do 

ano de Dois Mil e Vinte e Quatro. 
 
 
 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR  

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 
 

P O R T A R I A N° 093/2024 

 
  “Dispõe sobre a concessão de Férias ao Servidor Público do 
Município e dá outras providências”. 

  
 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do 

Sul, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 15, inciso I, da Lei Orgânica do Município, combinado 
com o Artigo 107º da Lei Complementar nº 02, de 10 de abril de 1.991, ... 
                   R 
                     E 

http://www.rochedo.ms.gov.br/
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                       S 
                         O 
                            L 
                              V 
                                 E 

Artigo 1º - Conceder 20 (Vinte) dias de férias, correspondente ao período de 01 de janeiro de 2023 a 31 
de dezembro de 2022, a ser usufruída a partir do dia 02 de fevereiro de 2024 a 21 de fevereiro de 2024, haja vista a 
interrupção de compra de 1/3 do período de gozo para  o funcionário Pública Municipal, DELAIDIO CORREA DA SILVA, 
Diretor de Departamento, lotado na Secretaria de Obras e Transporte, da estrutura organizacional da Administração Pública 

Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul. 
 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação e/ou Afixação. Retroagindo seus efeitos 

a 06 de fevereiro de 2024. 
 
Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos Vinte e Dois dias do Mês de Fevereiro do 

ano de Dois Mil e Vinte e Quatro. 
 

 
 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR  

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
 

P O R T A R I A Nº 095/2024 

 
“Dispõe sobre a Nomeação do Cargo em Comissão de Coordenador Escolar, 
e dá outras providências”. 

                                                                                      

 
FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, no 

uso de suas atribuições legais que o cargo lhe confere, em conformidade com Lei Complementar N° 075/2022... 
R 
  E 
    S 
      O 
         L 
           V 
              E 
Artigo 1º - Nomear, GISELY ESTEL FERNANDES, Professor de Letras, para exercer o Cargo em Comissão de 

Coordenador Escolar do 5º ao 6º ano do Ensino Fundamental, sem ônus, Símbolo CC 4, da Escola Municipal Pólo do Saber 
e Extensão Júlio Honostório de Rezende, na Secretaria de Educação, Cultura, Esporte, Lazer e Turismo, da estrutura 
organizacional da Administração Pública Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul. 

 
 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e ou afixação. Retroagindo seus Efeitos ao dia 

20 de fevereiro de 2024  
 

Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos Cinco dias do mês de Março do ano de Dois 
Mil e Vinte e Quatro. 

 
 

 
FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR  

Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.rochedo.ms.gov.br/
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